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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE sAO PAULO 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos condusos ao Exmo. Sr. Desembargador 

Cartos Ramos Stroppa 

São Paulo, 19 de março de 2008. 

Pree. nO 483.493417-00 

Vistos. 

Fls . 665/666: Considerando que o agravado 

Ronaldo CardoneUi apresentou defesa nos autos 

principais, intime-se-a atraves de seu procurador, 

Dr. Artur Gabriel Ferreira (fls. 677), para 

responder o presente recurso, no prazo de dez 

(10) dias. 


Diga a agravante sobre a intimação do agravado 


Jornal Folha de 9acacheri. 
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EM CONTA CORREHTE 

eSTE DOCUMENTO EM 5 VIAS ~ PROPRIo PARA · - I ,kMKlI'IIca 
DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONOuçAO DE OFICIAIS 
OE JUSTiÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8185. 

12103·7019003_1 VLas:1' _ Ibnoo (Bt."",,) 2". Oeposilall18 (VerGel 3" • • ' • àlJll>lrÓS do esenvào-dlte1or (Am;tfeIa." Av,oI) 5'_ Enrranl>amcn\o nos 8u1os (Rosa) 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fá que expedi o 

mandado de intimação, conforme r. 

despacho de :fls. 583 (item I) , 


conforme cóp~que segue. 

Em, 14~i de J008. 

Eu, ~ (Rodrigo 

Milanezzi) Escr., subscrevi. 
~O~S.O\j~~ 

CERTIDÃO . ' ~ 1 J ~4 (O 
Certifico e dou fé / ~1j~~tranhei 
a Carta Precatória ;'~tf. 317/324., 
aditando-a, C02f~~/ ,::,~querido na 

petição de ' i' seguindo-sefls "X;
cópia. ~L 
Em, 14 d!V .i41 \'!: 8 . 
Eu, ,,6 _'Nt~i o ponaoni 

Mil EV"l~.crevi.
~RTlDÃO 

Certifico e dou fé que aditei a 
Carta precatória enviada à Comarca 
de Curitiba, conforme fls. 291/292, 
não sendo possível desentranhá-la 
uma vez que aind3 não foi devo1vida 
pelo Juízo Deprecado, seguindo-se 
cópia. _ 

él_/~A.tite 2008 . 
Eu, '. / #!("odrigo Ponaoni 

{ . - ~ 

Mila~ ~zi} Escr ., subscrevi . 
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PODER JUDICIÁRIO CÓPIA DO GARTÓRiO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAl DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21 ' VARA CíVEL CENTRAL DA CAPITAl DE SÃO PAULO 

21' OFíCIO CIVEl DA CAPITAL 


Praça João Mendes, S/N - 92 ANDAR, SALA 912/918· CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 01501-900 


Processo n' 583.00.2006.225286-4/()()()()(){} 
Ordem no;! 173312006 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

o Doutor DANIEL CARNIO COSTA, MM. Juiz de Direito da 21 '. Vara 
Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
lorma da lei, 

MANDA, a qualquer OfICiai de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento deste, expedido nos autos da ação em epígrate, em curso por este Juízo DE DIREITO DA 
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA, passada na lonna do artigo 25 da Lei 6.830/80, INTIME o Sr. RONALDO 
CARDONETII, com endereço à R SAO JOAO BATISTA, 119 - CAMBUCI - CEP: 01527-010, São Paulo­
SP, do r. despacho proferido: 

"FLS.583: Vistos. J - Intimem-58 pessoalmente os réus para que cessem 
a divulgação de mensagens relativas aautora, nos termos da decisão liminar deferida pelo Tribunal de 
Justiça, sob pena de pagamento de muha diária de R$ 50.000,00.' 

CUMPRA-SE, na larma e sob as penas da lei, lavrando as certidões 
necessárias que trará aJuízo para os devidos e legais efeitos. 

Dado e passado nesta Cidade do Fórum Central Cível João Mendes 
Júnior da Comarca de São Paulo, Ep, dO.de .São Paulo, pelo Cartório do Vigésimo Primei ro Ofício Cível aos 
14 de abril de 2008. Eu, , I' .,., I (RODRIGO PONSONI MILANEZZI), Escrevente, digitei. Eu, 
;-::--:-;__ (EUSETE DE SOUU\ STEINDORFER), DíretOla, cooleri, subscre~ e assino por determinação 
judicial. 

OfICiaI: 
Carga: 
Recolhida 01 diligência no valor de R$14,79. 

-
1+Je'\ermaI do Pnw. ~ di! CGJ, Iea ~ o segukiIe: •., ~ Yt!dItdo ao áicIaI daliSiÇão ~ da qJaIqoor lUfIIriIIo dr.&ametlte da pMe. 4..1. As 
despesas em caso da li'WlSIlOIlII e dapósito de bens , cdras ~ ao oxnprimeAto da ll'IiIfIÓIIdCe. ressalvadas ~ reIaitaS ii COI"II1Jçio. serlo adarrIadas p&Ia 
~ rriedan!e depósjto 00 valor irdcaOO pelQ !kial da justiça ros U CIS, \1111 ccnIa correnIG à. cI$po$iç!o de juizo. 4.2. Vencido oprazo para CIIJll(imenIo de mandado 
sem cpJe eIetuado c depósito (4.1.), oãiciaI de justiça o devdvtli, certilicanOO a ClCOIItncia 4.3. 0Jand0 o!rrIeressado dereeer meiOs para o~ de miltldaclo 
(4.t), deven! desde logo especiliçá-los, indcando da, hora II local em cpJe estarão à ~ n!o MvooOO nesta hipóltse dapóeito pera tais dIigência$. 5. A 
)dent~ do o8ciaI ~ no ~.'lo da SUII5 ftn;.OOs, será feita lll8!iank! ~ de certeira funciooal, obrigatólli em \oda$ as dIigéncias." Tlxro 
elirafclo dóCap. VI, d&s Noonas de Setviçoda Corregedoria Geral <ia Justiça. 
~~-$II' uecõÇio da ato legal, meciar"l!a -.1oIêrrcia ou 8ITIeaÇa a ~~1r1Ie para e~ ou • QlII!II1 toa esteja pre:starâl aw;iio: Pena ­
~ da 2(dois) meses a"2 (cÇs) arm, Desatat.1r fIn::iontrio jÜit:O no exertíeio da UIçio 011 11m razão dela: Pena. - cIIIen;Ao. de 8 (seiS) meses a2 (das) anos, 
ou mAa. 'jexlotxllllidoCb<;Mgo.~ 1rigas329"ÇiipA"e 33J..... . •• .•. _ . 
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PODER JUDICIÁRIO CÓPIA DO CARTÓP")
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAl DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21' VARA CiVEl CENTRAl DA CAPITAl OE SÃO PAULO 

21 ' OFicIO CiVEl DA CAPITAL 


Praça João Mendes, SIN - 92 ANDAR, SALA 912/918· CENTRO- São PauJo/SP - CEP: 01501·900 

Processo n' 583.oo.2006.225286-41oooo0IHXIO 
Ordem n' 173312006 

Ação: Outros Feitos Não Especificados 
Requerente: NÚCLEO DE INFORMAÇÃO ECOORDENAÇÃO DO PONTOBR·NIC.BR 
Requerido: RONALDO CARDONETTI eoutros 

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

Excelentissimo Senhor: 

Pelo presente, expedido nos autos da ação mencionada em epígrafe, 
soliCito à Vossa Excelência as providências necessárias no sentido de ser dado lotai cumprimento ao 
presente Aditamento, relativo à Carta Precatória n2 41 712007 (vosso número). 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria protestos de 
estima e consideração. 

DANIEL CARNIO COSTA 
Juiz de Direito 

AO 
EXCELENTíSSIMO JUIZ DE DIREITO 
DA COMARCA DE CURITIBA - PR 

NA RESPOSTA, FAVOR MENCIONAR AÇÃO E NÚMERO DO PROCESSO 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO CÓPIA DO CARTÓRiO 

COMARCA DA CAPrrAL 00 ESTADO OE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21' VARA CIVEL CENTRAL DA CAPITAL OE SÃO PAULO 

21' oFicIOCiVEL OA CAPrrAL 


Praça Joio Mondes, sm - 9' ANDAR, SALA 91 2/918 - CENTRO- Sã. Paulo/SP - CEP: 01 5{)1-900 


Processo n' 583.00.2006.225286-41000000-000 
Ordem n' 173312006 

Prazo pi cumprimento: 30 dais 

Ação: Outros Feilos Não Espedf~ados 
Requerenle: NÚCLEO DE INFORMAÇÃO ECOORDENAÇÃO DO PCNTO BR-NIC.BR 
Requendo: RONALDO CARDONETTi e oulros 

ADITAMENTO (CARTA PRECATÓRIAj 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA ­
ESTADO DO PARANÃ, 

O Dou1or DANIEL CARNIO COSTA, Mentissimo Juiz de DireilO da 21'. 
Vara Cível da Comarca de São Paulo, Es1ado de São Paulo, na tonna da lei, 

Em aditamento à Carta Precatória em anexo, expedida por este Juízo e 
dirigida a essa Comarca e Vara, depreco a Vossa Excelência no sentido de que o Sr. OfICiai de Justiça proceda 
a INTIMAÇÃO de JORNAL FOLHA DE BACACHERI, RUA MÉXICO, 37, Conjunlo 04, Curitiba - PR, nos 
termos do r. despacho a seguir transcrito: 

-FLS.583: Vistos. I · Intimem·se pessoalmente os rêus para que cessem a 
divulgação de mensagens relativas à autora, nos termos da decisão líminar 
defenda pelo Tnbunal de Jusliça, sOO pena de pegam.nlo de multa diána 
de RS SO.OOO,OO.· 

~.",
São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2007. Eu, ~ODAIGO 

PONSONI MILANEZZI), Escrevenle, d~ile i. Eu, ======== __' (ELlSETE DE SOUZA 
STEINDOAFEA), Diretora, conferi, subscrevi e assino, pordeterminação judicial. 

DANIEL CARNIO COSTA 
Juiz de Direito 

ADVOGADOS: 

KELLI PRISCILA ANGELlNI OABlSP 193817 (pi auior) 

FRANCISCO DE ASSIS ALVES OAB/SP (pi aulor) 

ARTUR GABRIEL FERREIRA (pi réu - Ronaldo) 


http:BR-NIC.BR


-. ­

\ 
! 

! 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi nova Carta 
Precatória à Comarca de São José dos 
pinhais, uma vez que não é possível o 
desentranhamento da Carta anteriormente 
expedida, conforme requerido às fls. 628, 
uma vez que restou cumprida. Segue-se 
cópia. 
Em, 23 d, abril - -e 2008..' 'k?) . 
Eu, f ·- ' /./ ~ odrigo Ponsoni Milanezzi) 
Esc~.; .-~ubs"é evi. 



PODER JUDICIÁRIO 
CÓPIA DO CARTÓFií.JSÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21' VARA CíVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

21' OFíCIO CíVEL DA CAPITAL 


Praça João Mendes, SlN . rr- ANDAR, SALA 912/918· CENTRO- São PaulolSP· CEP: 01501-900 

Processo n' 583.00.2006.225286-4l000000-000 
Ordem n' 173312006 

Ação: Outros Feitos Não ESpOOftcados 
Requerente: NÚCLEO DE INFORMAÇÃO ECOORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR 
Requerido: RONALDO CARDaNEm e outros 

São Paulo, 14 de abrit de 2008. 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, expedido nos autos da ação mencionada em epígrafe, 
solicito à Vossa Excelência as providências necessárias no sentido de ser dado total cumprimento à 
presente Carta Precatória. 

Aprove~o a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria protestos de 
estima econsideração. 

DANIEL CARNIO COSTA 
Juiz de Direito 

AO 
EXCELENTíSSIMO JUIZ DE DIREITO 
DA COMARCA DE SÃO JOSE DOSPINHAIS - PR 

[ . NA RESPOSTA, FAVOR MENCIONAR: AÇÃO E NÚMERO DO PROCESSO 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 


COMARCA DA CAPITAL DID ESTADO DE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21 ' VARA CíVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

21 ' OFíCIO CíVEL DA CAPITAL 


Praça João Mendes, SIN - 9' ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São Paulo I SP - CEPo01501-900 


CARTA PRECATÓRIA 

Processo n' 583.00.2006.225286-4I000000-000 CÓPIA DO CAf{T01.,~)
Ordem n' 173312006 
Prazo pi cumprimento: 30 dias 

DISTRIBUiÇÃO ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: Juízo de Direito da 211, Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior da Comarca de São Paulo 
DEPRECADO: Juízo de Direito da Comarca de São José dos Pinhais· Paraná 

O Exmo. Sr. Dr. DANIEL CARNIO COSTA, MM. Ju~ de Direito do 21 ', Vara Civel do 
Fórum Central Cível" João Mendes JúniOf da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na loonada lei, 

FPJ. SABER ao{a) Exmo{a) S«a) Orla) Ju~(a) de Direito da Comarca de São José dos 
Pinhais, à qual esta for distribuída, que, perante este Juízo e respectivo Cartório se processam os termos e atas da Outros 
Feitos Não Especificados, processo n' 583.00.2006.225286-4/()()()()OO-OOO, reQuenda por NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BRcontra RONALDO CAROONETII eOtrtro{s). 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de JAN STRUIVING, RNE W0245ô90, CPF 201978619-20, à Travessa Aleidio Rocco, 5, Afonso 
Pena, CEP 83045-160, São José dos Pinhais- PR, nos lermos do r. despacho a seguir Iranscrno: "FlS.583: Vis/os. /-/n#mem­
se pessoalmente os réus para que cessem a divulgação ele mensagens relativas ii autora, nos termos da decisão liminar 
delerida pelo Tribunal de Jus/iça, sob pena de pagamenfo de multa diária de R$ SO.OOO,OO: 

ADVOGADOS: KELLI PRISCILA ANGELlNI OABlSP 193817 (pi autor), FRANCISCO DE ASSIS ALVES OAB/SP (pi autor), 
ARTUR GABRIEL FERREIRA (pi réu - Ronaldo) 

ENCERRAMENTO 
Assim, pelo Que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o seu 
respeitável ·cumpra-se", se digne determinar as diligências para o seu integral cumprimento com o que estará prestando 
relevantes serviços à justiça. Dada e passada nesta Cidade do Fór 1) Cft ível João Mendes Júnior da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, aos 22 de abril de 2008. Eu, 01.t: RODRIGO PONSONI MILANEZZI), Escrevente, 
digitei. Eu, (ELISETE OE SOUZA STEINOORFE ); Oiretora, conferi. Eu, c-c:-c:-::-,..-,-- - ---­
(ELlSETE DE SOUZA STEINOORFER), Oiretora, conferi, subscre~ e assino, per de1errninação judicial. 

DANIEL CARNIO COSTA 

Juiz de Direito 
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fax 5511 ':.5093512 NUcleo tle Inform ação 
\IiWW_"",_brecoordenação 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIRE ITO DA 21' VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 
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PROCESSO N' 583,00,2006,225286-4 
RITO ORDINÁRIO 

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO 
DO PONTO BR-NIC ,br, já qualificado, através de seus advogados e bastantes 
procuradores, que a presente subscrevem, nos autos da AÇÃO CONDENATÓRIA DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA c,c, 
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS em face de RONALDO 
CARDONETTI, JAN STRUIVING e JORNAL FOLHA DE BACACHERI, vem, 
respe itosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa ata de 
audiência realizada em 27 de março de 2008, nos autos da Ação Penal Privada (Queixa 
Crime) nO 2007.132 1-3, movida pelos Diretores do NIC.br e membros do COl.hr em 
face do réu lan Struiving e outros, onde foi aceita, pejo réu Jan Struiving, a proposta de 
transação penal [onnulada pelo Ministério Público, o que, juntamente com as demais 
provas juntadas nestes autos, serve para comprovar a autoria dos fato s aqui narrados. 

Termos em que, 

pede deferi entoo 

São Pa.,ulo, 1 de janeiro de 2007. 


FRANCIS O DE AS LVES 
OA 

S II. ANGELINI 
OAB/SP N' 193.8 17 
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